
ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telcfax: (0xx75) 33392150 I 2128
E-mail: gabinete@soutosoarcs.ba.gov.br

CONTRÂTO DE FORNECIMENTO N' 069/2026FOR.PMSS
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N'OIU2O25 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N'066/2025

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES E A
EMPRESA VR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA.

I. CONTRATANTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. insCTitA NO CNPJ/MF

sob o no 13.922.554/0001-98 com sede à Av. Jose Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, doravante

denominado CONTRATANTE e a empresa vR MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO LTDA, inscrita no CNPJ

sob n" 05.3 59.9.19/0001-0,1, Inscrição Esradual n. 058.532.700, com sede na Praça Juthay Magalhães. 7'1. Centro.

Souto Soares-BA. CEP: 46.990-000. denominada CONTRATADA

II - REPRESENTANTES: Represenra o CONTRATAT.NTE o Prefeito Municipal, Sr. LUCAS TADEU DE

OLMIRÀ, Brasileiro, casado, inscrito no CPF - Câdastro de Pessoas Físicas sob o n'827.249.625-91 e

portador do RG. N.997357.110/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa D. Otto Alencar, 76, Centro,

Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, nesta Cidade e o Sr'Edimar Sampaio Alves, ponador do RG 04 101.584-

90 SSP-BA e CPF sob n" 521.219.21 5-87, residente e domiciliado na Praça Juthay' Magalhães. 70. Casa, Centro.

Souto Soares-BA. CEP: 46.990-000. doravante designado CONTRATADO

CLÁUSULA PRINÍEIRA - DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

CONSTRUÇÀO DESTINADOS A EXECUÇÃO

ADMINISI'RAÇÀO PÚSLICA MUNICIPAL.

EVENTUAL AQUISIÇAO DE

DE OBRAS E REFORMAS

MATERIAIS
DE BENS

DE

DA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1 A1ém das obrigações resultantes da observância da Lei l,l.l33/2021, são obrigações da CONTRATADA

a) Eletuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificaçÔes, prazo e local constantes no

Edital e seLrs anexos. acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) Responsab ilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artisos 12. I3 e 17 a 27.

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

c) Substituii. reparar ou corrigir. às suas expensas, no prazo fixado neste Termo dc Rcltrência. o ob-ieto

corn avarias ou defeitos:
tl) Manter duralre toda a execuçâo do Contrato. crn compatibilidade com as obrigaçÔes assutridas. todas as

condiçÕcs de habilitação e qualificação exigidas na licitaçàol

e) Rcsporrsabilizarem-se por quaisquer ônus. despesas. obrigaçÕes trabalhistas, prev idenc iária s. fiscais. dc

acidcntes de trabalho- bem como alimentação, transporte ou outro beneficio de qualquer natureza-

decorrcrrres da aquisição dos ntateriais e com todos os encargos sociais previstos na legislaçào visente c

dc quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora;

0 Assumir torJos os encargos de possivel dcmanda trabalhista, civel ou penal relacionados aos materiais.

originalmente ou virculada por prevenção. conexão ou continência;

g) Nào se ralcr desta âta para assunir obrigaçôes perante terceiros, dando-o como gaÍantiâ. ncn'l utilizar os

direitos de crédito. a scrent auferidos ern lunção dos seruiços prestados, em quaisquer operações dc

desconto bancário. serll prévia autorização dâ Contlatante:

h) Executar o fornecimcnto, inclusive acornpanhado da garantia (se lor o caso), setn transferência de

res pon sabilidade ou subcontratação;
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i) Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local dc destino

2.2 - A lén das obrigações resultantes da obsen'ânc ia da Le i 14. I 3 i/202 I , são obrigações da COi..-TRATATT-TE

a) Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forrna a garantir o
pagarnento das obrigaçõcs assurn idas:

b) Veriticar minuciosamente, no prâzo fixado. a conformidade dos materiais recebidos provisoriarnente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

c) Cornunicar à Contratada, por escrito, sobre irrperfeições, falhas ou irregularidades veril'icadas no objeto
fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cunrprimento das obrigações da Contratada, através de com issào/serv'id or
espccialmente designado;

e) A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com lerceiros.
ainda que vinculados à execução do prescnte Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros ern deconência de ato da Contralada, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados:

Í) Reieitar, no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as especificações contidas nesse
Temo de Relerência:

g) Efetuar o pagâmento à Contratada no valor correspondente ao lornecimento do objeto, no prazo e Íbnna
estabelecidos no Edital e seus anexos.

CLAUSULA TERCEIRA - Condições dc Entrega, Prazo e Accitaçâo do Objeto

3.1 Todos os produtoslserviços serào entregues conforme solicitado e a critério da Secretaria cornpetente. de
acordo conr a Orderr de Fomecinrento/Serv iços ernitido pelo sctor de Compras.
3-2. Local da Entrega: Os produtos e serviços desta licitação, serão enregues conforme solicitado e a criterio da
Secretaria solicitante em locais a serem indicados para beneficio das famílias a serem atendidas.

i.1.2. Prazo de Entrega: Imediato com tolerância máxima de 04 (quatro) horas

a) Fornecer e prestar o sen'iço do objeto obedecendo às quantidades requisitadas. qualidade, horários, prazos e

locais estabelecidos para a entrega.

b) A mesrna fornecerá o(s) objeto(s) de acordo com as especificações e quantitativos ern conformidade com as

condições deste instrumenlo. obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela contratante.

.i.i. Caso haja algum produto que tenha sido entregue em divergência com todos os itens constantcs neste termo.
será recusado sem nenhum ônus para Preleitura Municipal de Souto Soares - ElA, ou qualquer uma das

secretarias, notificando a empresa para substituição irnediata;

3.4. Substituir ou fomecer novo item/serviço, caso esteja enr desacordo com a proposta e as especificaçõcs
constantes no objeto deste Tenno. que por\enrura sejam entregues com defeitos, em desacordo ou imperleições.
cabendo ao licitante vencedor providcnciar o reparo dc foma irnediata, sem ônus para o Município:

i.5. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir corn o prazo de entrega, dcverá inÍormar
irnediatamcntc à Secretaria, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverào constar: morivo do
não cunrprirnento do prazo, devidamente comprol'ado, e o novo prazo previsto para entrcga;
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3.6. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e de acordo corn os

princípios de razoabilidade e proporcionalidade. infonnando-se à empresa da decisão proferida;

3.7. Em caso de denegação da pronogação do prazo de entÍega. a empresa deverá providenciar a cntrcgâ de

tbrma provisória, respeitando o prazo inicial, e caso nào, o fomecedor ficará sujeito às penalidades prcr istas para

atraso r1a entrcga:

3.8. Somente serão aceitos produtos/serviçôs especificados neste terrno de referência, sendo recusados qualquer
produto corn especificação diferente. Para tanto. será designado servidor para fiscalização de contrato, e caso o
produto solicitado não atenda a especificaçâo solicitada. será recusado sem nenhuma oneração para o Município
de Souto Soares - BA:

3.9. Em caso de ocorrências dos itens 6.6 e 6.7 deste Temro de Rcferência, serão solicitadas reposição irnediata
do Produto tanrbém sern nenhum ônus para a PreÍêitura Municipal de Souto Soares - Ba, incluindo despesas de
deslocamento parâ entrega do produto no local indicado na AF - Autorização de Fomecimento em até 04
(quatro) horas das quantidades constatâdas:

CLAUSULA QUARTA. DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

3.10. O valor global e de R$ 1.775.746,97 (um rnilhào, setecentos e setenta e cinco mil. setecentos c quarenta
e seis rcais e noventa e sete centavos).

-1.2. No valor pactuado esÉo inclusos todos os tributos e. ou encargos sociais, resultantes da opcração
adjudicatória concluída. inclusive despesas com fretes e outros.

{.3. O pagamento será eletuado em âté 30 (trinta) dias, a contar da efetiva enrega dos materiais desta licitaçào.
mediante aprescntação da respectiva Nota Fiscal.

i.{ - A Nota Fiscal/Fatura. deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigaroriarnente com o

mesmo núrneto de inscrição no CNPJ apresentado nos documerrtos de habilitação e das propostas dc prcços. bern
como da Nota de Ernpenho;

{.5 - Ern caso de dcvolução da Nota Fiscal/Fatura para correçâo. o prazo para pagamento passará a t)uir após a

sua reâpresentaçào-

.1.6. O pagamento só será efetuado após a comprovaçào pelo contrato de que se encontra em dia com suas

obrigaçôes para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Cenidões Negativas de Débito
para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Certidào Negativa de Debitos
Trabalhistas.

5 - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 - Os preços deverão ser expressos enr reais e de conlormidade com a proposta vencedora, flxo c
irreajustár el.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteraçào dos preços, caso ocoÍra o desequilibrio econômico financeiro
do CoDtrato, colllonne disposto no Art. I i5, parágrafo 3" da Lei 1.1. 133/202 L

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO

â -;+
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6.1. O prazo do contraro será de doze meses, ou seja, ató l,l/0,1/2027, podendo ser pronogado mediante acordo

entre as partes e nos tennos da Lei l4.li3/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA _ RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato conerão a cargo da seguinte dotaçào
orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
PTOJ. AtiyidâdE: 2.067. MANUTENÇÁO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMf,NTAL
ELEI\'IENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e Instalações.
ELEMENTO DE DESPESA: 4,1905200 - Equipamentos e Material Permanente.

Proj. Atividade: 1.012 - CONSTRUÇAO, AMPLIAÇÁO, Rf,FOR}'IA E APARILHAMENTO DAS
ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR E TEMPO INTEGRAL
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e lnstalaçÕes.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.1905200 - Equipamentos e Material Pennanente.

Proj. Atividadc: .1.013 - CONSTRUÇAO, AMPLIAÇAO, REFORMA E APARELHAMENTO DAS
CRECHES E PRE-ESCOLAS
ELEMENTO DE DESPESA: 139030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: .14905 I 00 - Obras e InstalaçÕes.
ELEItíENTO DE DESPESA: .14905200 - Equipamentos e Material Permanente.

PTOJ. AtividâdE: 2.056. MÁNUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ENSINO INFANTTL
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e Instalações.
ELEMET''-l-O DE DESI'ESA: .14905200 - Equipamentos e Material Permanente.
ELEMENTO DE DESPESA: 3i9032 - Material bern ou Serviços P/ Distribuição.

PTOJ. ÂtiVidAdC: 2.062. MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENl'O DE DESPESA: 139030 Material de Consurno.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e Instalações.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.1905200 - Equipamentos e Material Pennanente.
ELENIENTO DE DESPESA: Ii90i2 - Material bem ou Serviços P/ Distribuição.
FONTES: I 500; 15{0;15{2;25.16; 1550

UNIDÁDE ORÇAMENTÁRIA:02.05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PTOJ. AIi\idâdE: NTA|\UTENÇÃO DAS AÇOES DA ATENÇÃO PR]MÁRIA
ELEMENTO DE DESPESA: 139030 - Material de Consurno.
ELEMENTO DE DESPESA: .14905200 - Equiparnentos e Material Permanente.
ELEMENTO DE DESPESA: 339012 - Material bem ou Sen'iços P/ Distribuição.

Proj. Arif idâde: 2.08{ - NIANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO
AMBULATORIAL/ MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
ELEMET,\TO DE DESPESA: i39030 Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: ,1,1905100 - Obras e Instalações.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos c Material Pennanente.

HOSPITALAR E
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PTOJ. AtiVidA«IC: 2.158 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO
}IUNICIPAL DE SAUDE
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 41905200 - Equipamentos e Material Permanente.

ELEMENTO DE DESPESA: 339032 - Material bern ou Sen'iços P/ Distribuição.

PTOJ. AÍiYidâdC: 2,I59 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3i9030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 14905200 - Equipamentos e Material Permanente.

PTOJ. AtiVidATIE: I.O3() - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE I-INIDADES DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4,1905100 - Obras e Instalações.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente

Proj. Arividadc:1.033 - CONSTRUÇÀO DA ACADEMIA DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e InstalaçÕes.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente.

Proj. Arivi«tade: 1.044 - CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO E

LABORATORIO MUNICIPAL
ELEMEI.-TO DE DESPESA: 44905 100 - Obras e lnstalações

ELEMET..-TO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentôs e Marerial Permanente

APARELHAMENTO DO

Proj. Ativi«tatlc: 1.062 - CONSTRUçÃO DO CENTRO DE RIABILITAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e lnstalações.

proj. Arivirlartc: t.08{ - CONSTRUÇÃO. REFORIúÁ E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
JONIVAL LUCAS (HMJL) c UBS
ELEMENTO DE DESPESA: li90l0 - Material de Consumo.
ELEN{ENTO DE DESPESA: 4.1905100 - Obras e Instalações.

Proj. Atividade: 2.160 - MANUTENÇAO DO HOSPITAL MIINICIPAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3i9030 - Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 41905200 - Equipamentos e Material Permanente

FONTES: 1500; 1600;l62l

UNTDADE ORÇAN1ENTÁRIA: 02.06.01 - SECRSTARIA MUMCIPAL DE ASSISTENCIA SoCIAL
Proj. Ativi«lade: 2.039 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3i9030 - Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: .14905200 - Equipamentos e Material Permanente.

ELEMENTO DE DESPESA: 339012 - Material bem ou Serviços P/ Distribuição

proj. Arivida«te: 2.087 - MANUTf,NÇÃO. DAS AÇÔES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÀO

SOCIAL
ELEMENI'O DE DESI'ESA: 339030 - Material de Consumo

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente

ELEMENTO DE DESPESA: 339032 - Material bem ou Serviços P/ Distribuição

proj. Atividade: 1.065 - CONSTRUÇÃO E REFORpIA DO CE1-TRO DE REFERE\CIA DA

ASSISTENCIA SOCIAL . CRAS

i -)1\
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ELEMENTO DE DESPESA: 319030 Material de Consumo

ELEMENTO DE DESPESA: 44905 100 - Obras e Instalações.

Proj. Aril'idade: 1.0{1 - 66NSTRUÇÃO E REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA
ESPECIALIZADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ CREAS
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e InstalaçÔes.

ELEMENTO DE DESPESA: 4,+905200 - Equipamentos e Material Penranente

PTOJ. AtiVidA<IC: 2.I71 - MANUTENÇÃO DO PROGRÁMA REFORMA HABITACIONAL
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: .1.1905200 - Equipamentos e Material Permanente

ELEMEn-TO DE DESPESA; 3i9032 - l\{aterial bem ou Serviços P/ Distribuição

PTOJ. AtividAdE: I.OO4. CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS
ELEMENTO DE DESPESA: 11905100 - Obras e Instalações

Proj. Arivirlarlc: 2.0r0 - GESTÀO DE BENEFiCIOS EVf,NTUAIS
ELEMENTO DE DESPESA: i390i2 - Material bem ou Serviços P/ Distribuição.
FONTES: 1 500;1660;l66l

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2O2OI - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
l,roj. Arividade: 2_.008 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇAO GERAL
ELEMENTO DE DESPESA: 139030 - Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipanrcntos e Material Permanente

ELEMET..*TO DE DESPESA: 319032 - Material benr ou Serviços P/ Distribuição.

t,roj. Atividade: 2.16{ - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA

PUBLICA MUNICIPAL
ELEiVENI'O DE DESPESA: 339030 Material de Consumo

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2O8OI - Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
proj. Arividâdc: 2.022 - MANUTENÇÃO E DESENVOLvIMENTO DAS AÇOES DE OBRAS E

SERVIÇOS
ELEME^VTO DE DESPESA: 3i90i0 - Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 11905100 - Obras e Instalações.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente.

I'rOJ. AtiVirIAdC: I.OO7 . CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO OE CEUTTÉRTOS

ELEMETT-TO DE DESPESA: 319030 - Material de Consumo

ELEMEi.-TO DE DESPESA: 1'1905100 - Obras e Instalações.

proj. Arividarle: 1.009 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICÁS
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905 100 - Obras e lnstalações.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos c Material Permanente.

I'TOJ. AtiVidAdc: 1.OIO. AMPLIAÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
ELEMEN-fO DE DESPESA: 139030 - Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e Instalaçõcs

a )\
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Proj. Atividarrc: r.016 - CONSTRUçÃO E REVITALIZAÇÃO OE pnÉUOS PÚBLICOS
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Corsumo.
ELENíENTO DE DESPESA: 41905100 - Obras e Instalações

Proj. Atividâdc: t.023 - CONSTRUÇAO E APARELHAMENTO DA RODOVIARIA MUNICIPAL
ELEMENTO DE DESPESA: .1.1905 100 - Obras e Instalações.
ELEMENTO DE DESPESA: /t,1905200 - Equipamentos e Material Permanente.

PToJ. AtiT,ida{Ie: 2.I51 . DESENVOLVIMENTO E MÁNUTENÇÀO DAS AÇÕES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTE
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 14905200 - Equipamentos e Material Permanente.

EI-EMENTO DE DESPESA: 339032 - Material bem ou Sen'iços P/ Distribuição.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O21I()I - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E DESENV
ECONONTICO
I'TOJ. AtiVidAdE: 2.073 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA Sf,CRETARIA. DE AGRICULTURÁ E
RECURSOS HIDRICOS
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente.

ELEN,ÍENTO DE DESPESA: 339012 - Material bem ou Sen,iços P/ Distribuição.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2IOO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E REC
HIDR]COS
PTOJ. AtiVidATIC: 2.I55 MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA SECRETAR]A NTUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: '1,1905200 - Equipamentos e Marcrial Permanente.

ELEMENTO DE DESPESA: 339032 - Material bem ou Serviços P/ Distribuição.

UNIDADE ORÇANIENTARIA: 020101 - GABII\ETE DO PREFEITO
PTOJ. AtiTidATIC:2.003 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO GABINETE DO
PREFEITO
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMEN-l-O DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente.

Proj. Arivitlade: 2.0{0 MANUTENÇAO DO CONSELHO TUTELAR
ELEMENTO DE DESPESA: 139030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente

UNIDADE ORÇANIENTARIA: O2O3OI - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
I)TOJ. AtiVidAdC: 2.009 MANUTINÇÂO DAS AÇÔES DA SECRETARIA DA FAZENDA
ELEMENTO DE DESPESA: i390i0 - Material de Consumo.
ELEMET.\TO DE DESPESA: ,14905200 - Equipamentos e Material Permanente.

ELEMENI-O DE DE,SPESA: 339032 - Material bem ou Serviços P/ Distribuição.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02I2O3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
t)roj. Atividatte: 2.205 MANUTENÇÁO DAS AÇOES DE COMIINICAÇÂO
ITLEMENTO DE DESPESA: 139030 - Material dc Consumo.

^
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ELEMENTO DE DESPESA
ELEMENTO DE DESPESA

ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 16990-000
CNPJ 13.922.551/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128
E-mail: ga b in etc@so utosoare s,ba.gov. b r

44905 100 - Obras e Instalações.
14905200 - Equipamentos e Material Permanente

UNIDADE ORÇAMENTARIÀ: O2O7O1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Proj. Àtivittade: 1.042 coNSTRUÇÁO, Rf,FoRMA E APARELHAMENTO DE QUADRA
POLIESPORTIVA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390i0 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 1.1905 100 - Obras e InstalaçÕes.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Pennanente.

PT0J. Atividàdc: I.O.í3 CONSTRUÇÀO, REFORMA E APARELHAMENTO DE ARf,AS DESTINADAS
A PRATICA ESPORTIVA
ELEMENTO DE DESPESA: 3i9030 - Material de Consumo.
ELEI\{ENTO DE DESPESA: 44905 100 - Obras e lnstalações.
ELEN{Et.\TO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente.

Proj. Arividarlc: 1.055 coNSTRUÇÃo, REFORIIA E APARELHAIIIf,NTO DE
FUTEI}OL
ELENíENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consurro.
ELEMENTO DE DESPESA: .+4905 100 - Obras e Instalaçôes.
ELEi\íEtr-l'O DE DESPESA: 1,1905200 - Equipamentos c Material Permanente.

CAMPOS DE

Proj. Atividade: 2.168 NIANUTENÇAO DAS QUADRAS POLIESPORTIVAS
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consurno.
ELElvl ENTO DE DESPESA: 41905 I 00 - Obras e Instalações.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Mâtcrial Permanente.

I,ToJ. Atividatlc: 2.I69 MANUTENÇÀO DOS CAMPOS DE FUTEBOL E ÁRIAS DE PRÁTICA
ESPORTIVA NO MTINICIPIO
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: .+.1905100 - Obras e InstalaçÕes.
ELEMENTO DE DESPESA: 41905200 - Equipamentos e Material Permanente.
FONTES: 1500; l7l9;1700;l70l

8 - CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALIDADES:

8.1 - Nos termos do art. 155 e 156 da Lei n. 14.133/21, fica estipulado as seguintes penalidades:

Art. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado adrn in istrativamente pelas seguintes

in frações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato:

II - dar causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào. ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colctivo;

llÍ - dar causa à inexecução total do contrato:

IV - deixar de cntregar a documentação exigida para o ceÍame:

V - não manter a proposta, salvo enr decorrência de fato superveniente dev idam ente j ustificad o;

à
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Ccntro - Bahia CEP - 16990-000
CNPJ 13.922.551/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128
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VI - não celebrar o contrato ou nào entregar a documenmçào exigida para a contratâção, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçào sem motivo
justificado:

VIII - apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
Iàlsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fiaudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação,

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de lode agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas inlrações administrativas previstas nesta Lei as

segu intes sançôes:

I - advenência:

Il - multa:

lll - impedimento de Iicitar e contratâri

lV - declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l'Na aplicação das sançÕes serão considerados:

I - a nâtureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravanles ou alenuarles:

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a irnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2'A sançào prevista no inciso I do câput deste artigo será aplicada exclusivamente pela inlraçào
adrninistrativa prevista no inciso I do câput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

§ 3" A sanção prevista no inciso ll do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do

coutralo, nào poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato Iicitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

inlrações adrninistrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 40 A sanção prevista no inciso lll do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infraçÕes administrativas previstas nos incisos II, IIt. IV, V, Vl e VII do caput do art. 155 desta Lei. quando não

se justiÍicar a irnposição dc penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administraçào Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo rnáxirno de 3

(três) anos.

§ 5" A sançào prevista no inciso IV do câput deste anigo será aplicada ao responsável pelas

inlrações adrninistrativas previstas nos incisos Vlll. lX, X, Xl e XII do caput do aí. I55 desta Lei. bem como
pelas infrações adnr in istra tivas previstas nos incisos I[, IIl, IV, V, VI e VII do câput do referido anigo que

,h ;<
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 16990-000

CNPJ 13.922.551/000r-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128
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justitiquenr a imposição dc penalidade mais grave que a sanção referida no § .1'deste artigo. e impedirá o

responsável de licitar ou contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
Principio da Proporc iona lidade. em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde

que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da

Adnrinisrração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - As rlultas de que trata este capítulo- deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente ern

agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo rnáximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação, ou quando for o caso, cobrada j udicialmente.

8.{ As multas de que trata este capítulo, serào descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administraçào ou na impossibilidade de ser feito o desconto. recolhida pela adjudicatária em conta corrente em

agência bancária devidanrente credenciada pelo municipio no prítzo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notilicaçào, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA NONA. DA RESCISAO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contrarual poderá ser determinada por aro unilateral e escrito da Administraçào. nos casos

enumerados nos incisos aÍ. 138 da Lei Federal n" 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA - DA PUBLICAÇAO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133121, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

ll.l O gerenciamento e a fiscalização do presente contrato ficarão a cargo do(s) servidor(s) designado(s)
conforrne Decreto no 053 e 057 de 06 de janeiro de 2025, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execuçào do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questõcs oriundas deste Contrato

E por estarenr de acordo, lavrou-se o presente termo! eln 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida

c assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas-

SOUTO SOARES.B

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito N{unicipal
Contratântc

,Í/R MATER ECO RUÇAO LTDA
CNPJ sob o n" 05.359.9{9/0001-0{
Contratadâ

l4 de abril de 2026

,T ';*
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Testerrunhas

?§
L+ ,.,r - ( 11.',:- '.
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Prefeitura Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

FUNoo MUNlclpAL DE saúoE oE souro soAREs
Av- José Sampaio, nc 08, 1e andar, Centío, Souto Soaíes - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 10.367.025/0001-81 - TeleÍax: {075) 3339-2150 l2l2a

EXTRATO DE CO-\-TRÁTO
PREFEITURÀ NIUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Ci\ PJ/lIF: 13.922.55J/0001-98

co\TR\To DE FotL\ECIllE\To \' 069/2026t'oR-t,uss - pREG..io ELETRo\tco
-\" 0l l/2025 - PROCESSO ADIII'\..lSl-R-\TIvO '\.-o 066/2025

Colltrátântc: Prcleitura ]lunicipal dc Sout() Soares - Bahiâ.
()bJCIO: COT'*TRAT,4ÇÀO DE LMPRES^ PARA FU'IURA E IVEN'I'UAL AQUISIÇÀO DE

MAr EzuAIS DE coNSTRUÇÀo DESTTN^Dos A ExF.cuÇÀo DE oBIr sF-REtoR\íAs
DI] BI]\S DA AD:!lINISIRÁÇÀO I'ÚBLICA ]TÍU^'ICIPAI-,
(lonlratâdo: \'R }IÀTERIAIS p1- ç11r5111rq'\O LTD,\, inscrirc no CNPJ sob n'
05.359.919/0001-0{. Inscriçào Estadual n.058.5i2.?00, conr scdc na Praça Julha} ltÍagalhàes.
7,1. Ccnlro. Souto Soàrcs-BA. CLP:,16.990-000.
\'âlor globâl: RS L775.7.16.97 (unr milhào. setcccnlos c set.nta e cinco mil. sclÊcentos e quarcnla
c seis rcais c novcnta e sele ccntavos).
Embasanrcnto Legal: Ler n.' l1.l:l de l0ll.
t'NIDADU ORÇAIIE\TARL{| L\IDADE ORÇA}1E}-T,\RIA: 02.01.01
sr.cR[.T.\RtA l \tc ,.\L l)E EDI ('.\Ç.iO
I,roj.,\rividade: 2.067 - tl,\\t TE\ÇÀo DAs AÇÔES DO EISI\O FL \D \\tEITAl-
lll-EMENTO DE DESPESA: 139010 - i\latcrial de Crrnsunto.
l--LL\'lENl O DE DESPESA. .1.1905 100 - Obras e lnstalaç(les.
tILEIÍENTO DII DESI'ESA: 1.1905200 - Equipamentos e it'ÍatcÍial I'crmancntc.
l,roj. Ariridade: r.0r2 - co\sTRt Çi(), ,\\ÍPLIA(rÀo, REFoR\ÍA E

.\ PTIIELI IÀ\1T]\To DAS ESCOI,AS DIi ENSINO }-T:NDAIIE\I AL REGT'I-AR E
I'E\IPO I\TECR,\I-
IILEME-N]O DE DESPISA: ,11905100 - Obras e Inslalaçôcs.
lllEllENTO DE DF-SI'ESi\: 11905200 - Iiquipanrcntos c NÍatcrial Pemranenrc

l'roj. Arividâdc: l.0ll - Co}.,STRI-'(-.1O. A\lPLlAÇ;\O, RE!'OR)ÍA E
,\P.\RELII.\-\IE\T0 D.\S ( RE('HF,S E PRE-[,S( OL,\S
ILE]uEi\-To DE DESI'ESA i390.10 - l\lalcrial dc Consumo.
UI-EllE^'TO DE IIESPES/\. .11905100 - Obras e lnstalações.
l--LhI,lEN lO DE DESPES^: 1J905100 - Equipamentos e Material Pcrmancnte.
t,roj..\tividade: 2.056 - )tAl.-LTE\(tÃo u,rs,rÇÔes DE ENsl\o I\FÀ\TIL
EI-EMhÀ-TO DE DESI'ESA: 41905 I 00 - Obras e Instalações.
lll-ENItNTO DII DESI'ESA: {{905200 - Lquipamentos D Malcrial Permirncntc
ELEI'ÍlrNTO DE DESPEST\: .119032 - IÍatcrial bem ou Ser\ iços P/ Distribuiçào.
l,roj. Arividâdcr 2.062 - ltAr\LTE\"ÇÃo D.\s .\ÇÔES Do Ft'\Do IIUNICIPAL DE
EDLcAÇio
llLEl\IENTO DI DDSI'ESA: ]i9010 - Matcrial dc Consumo.
l:LE\1ENlO DE DESPES,4.: 41905100 - Obras e Inslalaçôcs.
I]LDMEr\-lO DE DESPF-S^ 11905200 - l.quiparncntos c Matcriâl Pemranenlc.
I]LEllENI-O Dl: DhSI'ESA li90i2 - IÍarcriai bcrn ou Sen iços P, Distribuiçào
t O\TES: I 500; l5l{l;15.12;25{6;l 550
r \tD,\DE OR(.\\rE\T (Rr.\: 02.u5.02 - r'l \DO Ill \lCIl"\L l)E S.\( DE
l'Íoi..{riridadr: }1.\\l Tt:\Ç.io D,\S \ÇÔES DA .\TE\Ç.\O PRI\1.iru.\
ILEMENlO DI] DESPLISÁ: 339030 i!ÍatcÍial dc CoDsuNo
IiLEIIENI O IIE DESPES^: 11905200 - Equipamenlos e l\íaleriâl Permancnte.

ELEMI:N]O DE DESPESA: 3i9032 - ltlâteíiâl bcm ou Ser\ iços P/' Distribuiçào.
Proj. Arir idâdc: 2.08J -.11,\\t l'E\ÇÃo D\s AÇÔEs D,\ -{TE\ÇÃo HoSPITTLAR E
,\}IBT,LAl'ORIAI-/ }IEDIA E,\LT,\ Co}IPI-EXIDADE

Avenida José PereiÍa Sampaio I08 lCentro lSouto Soares-Ba

wwví.soutosoares-ba bÍ
Esle documenlo Íoiass nádô drgrtâlme.re por SÊRÂSA Erpeian

c37CD D6 5871 BE6 3C69E 1 85AC 1 3587488
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EsÍADO DA SAI.IIA

FUNDo MUNrcrpal DE saúDE DE souro soaREs
Av. Jo5é Sampaio, ne 08, le ander, Centro, Souto Soares - Bãhia, CEP 46.990-000

CNPI 10.367.025/0001-81 - Telefex: Í075) 3!39-2150 I ZL28

ELEMEÀ-10 DE DESPESA: ji90l0 - Nlarcrial dc Consumo
ELI:MENTO DII DESPESA -1.1905100 - Obras e InsralaÇôcs
IILE]\1L-NTO DE DESPTS^: í1905100 - Equipamenlos e l\laterial Pernranenle

Proj. Arir idadc: 2.15s - ttA\t:TE\(tiO E DESE\\ Ol-\'l-\tE\t O D.\S .\ÇÕEs Do
Fti\I)o rÍt r\ICr P,\t. DE saIDrl
lll-EVIlNTO DE DESPI:S.\: 3390i0 - Ilarcrial de Consumo.
EI-hME^-l O DE I)ESI'ESA: { 190j100 - EquipâDrcntos c I4atcrial Pclnancnte.
I-iLE11t-NTO DE DESPES.\: l:90.12 - IlateÍial bcnr ou Serr iços P,/ Distribuição.

t,r,'j.Ariridade:2.t59-rt.rrt t l-lÇ.io u.\s .\( ÔEs DO Bt.OCo ue vtCtt-ilCt.r ett
S.\L DE
ELEI\'lENl O DL DESI'ESAr li90i0 - NÍaterial de Consumo.
ELEI\íEN] O DFI DESPESA 11905200 - hquiparncnlos c N,arcflal Pcnnanerle.

I'roj. Atividadê: 1.030 - CO\STItt'Ç.\O .{}lPLlÀÇAO E REFOTL\l,\ DE tr\lD^DES DE
SÁL DE
El-E}4llNTO DE DESPISA: .1.1905100 - Obras c Instalaçôrs.
EI-hIlENl O DE I)ESl'DSA: 11905200 - Equrpamcntos e IÍateriâl Permanenlc.

Proj. Ariyidade: l.0ll - (,o}-sI RUÇÁo DA AC.,\ DEll lÁ I)E s-{uDE
EI-EMENI O DE DhSI'ESA: 41905100 - ObÍas e Inslâlações.
EI-hl!11-NTO DE DESI'l,SA: 1.1905200 - Equipxmcntos e \là!cnirlPcrmanenle.

Proj. Ari\idâde: 1.0{r - CoNs'lRL('Ão, l}IPLA\lAÇ,io E.\PARELll.\\ÍEITO Do
L,\BOl{.{TORI0 )Ít \ICII'AL
EI-LMENTO DE t)ESPESA 41905100 - Ohras c Insralaçôcs
El-EIlEN I O DE DIISI'ESA: .1.t905200 - Equipantcntos c \latcrial Pcrnrancnte-

l'roj. \rir iJadc: r.062 - CO\STRI Ç.iO Do Ct:\TRo DE REABI Ll I.\ÇiO
FILEMENTO DE I)ESPES^: .11905100 - Obras c lnstalaÇõcs.

l'roj.,\rividade: 1.08J - Co\Sl'RL(lÃO, REFORII,\ E 
^lÍPl.lAÇ:\O 

DO HOSPTTÁL
Irt'\rctPAL Jo\t\'\L LL CAs (H\!JL) c t'BS
ELEMEN IO DE DF-SI'lrSA: i39010 - Material de ConsuDro.
I:l-EI'1[\TO D[ DESPESA] {.1905100- Obras c InsrirlüçõÊs

Proj. Arir idâdc: 2.160 - ]tA\t'1 E\(l.\O DO llOSPl I-{1, \tL\lCI}.\L
El-l'-M[ln'TO DE DESPIISÂ: 1390i0 - l\Íatcrial dc Consumo.
Et-Elltrr.'To DE DESPESA. .1.1905200 - Equipamentos e llaterial Pernanente
I-O\TES: 1500i 1600:1621

t \IDADE ORÇÁlÍENT,\RII: 02.06.01 - SUCRt-'t-{RlA \It \lclPAL DE
.\SSIS'IE\CIA SoCI-.\L
Proj..\riviJà'le: :.0J9 - BL()CO D.\ I'ROI EÇiO SOct.rt. gÁStr'.r
El,l-,MLNTO DE DESI'ESA: ll90i0 - l\Íatcrial dc Consumo.
El-EMI-INTO DE DIISPIISA: 11905200 - Equipanrentos e Nlalcrial Pernranentc.

F.l-ENíENTO DE DhSl'ESA: ii90i2 - NÍalcrial bern ou Scn rços P/ Drstribuiçào.

Avenida José Pereiía Sampaio 108 lCenko I Soulo Soares-Ba

www.soutosoares.ba ov.br
Eslê docume.to ío, ass,nado dsiLâlmentê por SÉRASA Expenan

c37CDO6587 1 8E63C69E185AC13587488
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Prefeitura Munici al de Souto Soares

ESÍADO DA BAHIA
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Proj. A(iridadcr 2.0E7 - \Í-{\LTE\ÇÁO. DÁS ÀÇÔES DA SUCRET.{Rlt }lL }*lClP.\1.
DE .\ÇÃo soctAL
ELE!1EN I O DE DI:SPIlS,\: 3i90i0 - Ilarerinl de Consumo.
ELITIUENTO DE DESPESÂ: 11905200 - Equipanrentos e NÍaterial Pcrnrancnlc.
ELEIIIEN I O DE DESPESÂ: ii9032 - !Íarcrial bem ou Scn iços Pi' Distribuiçào.

Proj. À(ividede: 1.065 - co\sTRt ÇÁo E REFORIIA DO CU}.TRO OE nerr:nÊlct-r
DÂ ASSISTE\CIA SOCI,\L - CR,\S
El,h:rlllNTO DE DESPESA: 3i9030 - Ilarerial rlc Consumo.
ELI:MENTO I)E DIISPIISA: ,1.1905100 - Obras e lnslalaç(les.

Proj. Ari\idadr: t.0{l - co\sTRUÇ;\o E REtoR}lA Do cENTRo oE nErenÊlct,r
ESPECI.\I,IZAD,\ DE ASSISTE-\CIA SOCITL - CRE.\S
IILItrMENTO DE DESPÊSA: {4905 I00 - Obras e Inslalaçôes.
ELE\rE^"TO DE DESPESA: 1{905200 - Equipamentos e }Íalerial Pcrman0nte.

Proj. .\tilidade: 2.171 - ll,\\t TE\(l-{O DO IROGRA\IA
HABITACIOT-.{I,
ELI:MEr-TO DE DÊISPESAi 3i90i0 - IÍaterial de Consumo
El-ElvíENTO DII DESPESA: .11905200 - Equrprmenlos e fvlalerial ['crnrancnte
EI-trlíl:\TO DI: DESPESA: 3i9032 - \{arcrial bem ou Ser\ iços I)' DisLribuiçào.

IIEFO R}I,\

Proj. .\ri\ idade: 1.00{ - coNsTRL'ÇÀo E REFoR\|A DE t \ID,\DES
HAI]ITACIONAIS
ELI,ME\ I-O DE DLSPES^ .l{905100 - Obras e Instalaçõcs.

Proj. -{riyidâde: 2.0t0 - GEsTÀo DE BE\EFiCIOS EvE\Tt ,US
ELlll\,ÍENTO DE DESPES^ 319032 - N'íatcrialbcrn ou SeÍ\iços P/ DistÍibuiçio.
FO\l-ES: l500rl660rl66l

t'\IDADE ORÇ.\ \lE\IARl.\: 020201 - SECREI ARl-\ -\lti\lClPAL DE CESTÀO E

r\()vAÇio
PÍoj. Aliridade: 2.008 - ]L{\tTE\Çio E DESE\\'OL\ lrlE\TO DÀS -\ÇÔE§ DÁ
SECREI;\Rt,\ DU .\DNItNISTlr.\.Ç,\O CEIL\L
ELL!lENTO Dtr DLSI'ESA: li90l0 - Ilatcrial de Consumo
ELITMLNTO DE DESPESA: {{905200 - Equipamentos c Matcrial Pcrmanente.

ELll\ÍE\TO t)E DESPÊSÂ: i39032 - trÍatcrial bcm ou Ser\ iços P,' DislÍiburção.

Pro.j. Ariridâdc:.2.16{ - rÍ-{\LTE\('io l)AS ,r\ÇÔr:s Do DEPÀRT.,L\lE\TO Dtl
sE(;t R.\\Ç.\ Pt lrLt(A rÍI \ÍCIPAL
ELUIíENTo DE DIISI'ESA: li90l0 - Ilâtcriâl dc Consumo.

f\lDAl)E ORÇ-\llEYIARlAr 020{t0l - SECRET^RIA \lt \lClPAL Du
I\I'IL{ESTRTITI,IIA
Pruj. -\liridad€:2.022 - Il-{\L'TE\ÇiO U D}-SU\\'OLYI}IE§IO DAS.\ÇÔES Dt.
0BRÀS l. SER\1(rOS
ELIMEi\'-To l)E DDSI'Es^: 339030 - Ilite rial de Consumo.
EI.llMÉl§-TO DIr DESPES^: 1{905 I 00 - ObÍâs e Ir)slalaç{lcs.

EI-l1IÍhÀ'-TO DE DESI'ESA: .11905200 - hquipamcnLos e \íalerial l'ermancnte.

Proj. Atiridâde : 1.007 - ('o-\s]'Rt ÇÃo E RI\ ITALIZ,\ÇÃO DE CE-\tlTÉRIOS

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro lSouto Soares-Ba

www.soutosoaíes.ba br
Esie documento íorass nado dig,Élmente poÍ SERASA Exp€ían
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quana-leira. 6 de maio dc 2016 Ano Xl - Ediçào n'01761 Cadcmo I Diório oricior oo MunicÍpio 8f§

Prefeitura Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNrcrpal oE saúDE DE souro soaR€s
av.losé Sàmpaio, ne 08, le andaí, Centío, Souto Soares - Behia, CEP 46.990-000

CNPJ 10.367.025/0001-81 - TeleÍax: (075) 3339-2150 I 2L2a

El-EMITNTO DE DESPESA: ji90i0 - iUaterial dc Consunlo.
EI-EMll\-TO DE DESPESA: ,l1905100 - Obras c InslülaÇõcs

Proj. Atiridartc: t.009 - (:o\sTRt Ç-io. RusTAt R{ÇÃo E P.\\'l\ÍE\tA(io DE
VIAS PTJBLIC,\S
ELEMEÀ--TO DE DESI'ESA: li90l0 - NÍaterial de Consumo.
ELEMITNI-O DE DESI'I,SA: .t1905100 - ObÍas c InstalaÇõcs.
EI-ENÍhNTO DE DESI'hSÂ: J19052{)0 - Lquiparnenlos e l\laterial Pcmran.nlc.

l'roj.,\ti\idâdê: 1.010 - AllPLI,\ÇAO D.\ REDE DE ABASTECIIIEIIO OU ÁCt r
liLEMl.lNfo DE DESPESA 3390i0- MateÍial dc Consumo
EI-Elll:,\-.TO DE DESPI:S.\: 1J905100 - Obras c Instalaçôcs

Proj. .\rivi'rade: t.0r6 - co\s IRt ÇÀ(, E REvll ALrzAÇAo DE PRÉDlos P( BLtcos
IILEME^-1O Dl DESPESA: ll90i0 - ilÍârerial dc Consumo.
IILEI1LNTO DE DESPESA: {1905100 - Obras c Insr:rlàções.

Proj..\tilidade: 1.02J - COI.'STRI:ÇAO E rPtREl,HAllENTO DÀ RODOYI\RIÀ
\ll'.\.-lCtPAI-
EI-EM|,\-TO DE I)ESPÊSÁ: .1.1905100 - obras c lnst!laçôes
El-EII|NTO DE DESPLSA: 1.1905200 - Flquipanlcnlos c \larcnal Pernranentc.

Proj.,\tiridade: 2.15.1 - DESENyOLVI-\IEÍI'O E Il-,\-\t:TE,\.-ÇÃO DÁS AÇOES DA
SECRET.{ Rt.{ IIT-NICIP.\L DE TR,\NSPORl'E
ELEIÍUNTO DE t)ESI'l-SÁ: 1190,]0 }Íaterial dc Consunro.
ELEi!íENTO DE DESPESA {.1905100 - Equipanrcnlos e l!Íaterial Pcrnlancnte-
El-EIÍE\TO DE DESPhS-^: li90.i2 - Ilarcflal bem ou Scr\ iços P/ Distribuiçào.

tNIDIDE OR(',\\t U\TARIA: 021l0l - SIICRUTARIA \Íf \lClP.\L DE AGRIC. E
DESE-\-\ E('O\oUI(lo
Proj. Arir idâde: 2.07J - \tÀ\L'TE:\.-Ç;\o DAS ,rÇÔES DA SECRETARI-{. DE
:\CRICtiLTUR{ E RECURSOS IIII)RICOS
F,LEMEÀ'-TO DE DESI'ESA: i39030 - IÍaterial de Consumo.
EI-hNrENl-O DE DESI'ESÀ: 1.1905200 - Equipanrcntos e Materiâl Pernranenle.
EI-hiUEÀ--TO DE DESI'I:SÀ:3390i2 - l\lalerial bcm ou Scniços P,'Distribuiçào.

t\lDÁDE ORÇAllE.\T-\R|.\: 021001 - SECRET.\RIA \lt\ICIPAL DE \ÍElO
AIÍBIENTE E REC HIDRICOS
Proj. Atirirladc:2.155 ]ÍA\tTtl\(liO D,\S \ÇÔES D\ SECRE'IrRl.r )lt\ICIPAL
DE DtISE}*\'OLVI)lE\TO E \lEI() AltlllE\l'E
El-EIíLNTO DE DESPIISÂ: li9010 l!Íarcrial dc Consumo.
ELITMIINTO DE DESI'llSr\: 11905200 - l:qurpanrentos e lvÍalerial Pcrnrancnte

EI-EltlllNTO DE DESPESAT il90l2 - Nlaterial bcm ou Scnrços I'/ Distribuiçào.

t \IDADE ORÇ.\llE]\-TARIA:020101 - CABI]\.'ETE DO PRIFEITo
Proj. .\rir irJarle: r.00J lt,\\l TE\ÇÀo F: DEsE\\ ol.\'lllE\-To D.\s A( ÕF.s Do
GABI\ETI] DO PR.EFEITO
EI-E!íENI O IIE DESPES^ 3i90,'j0 IlateÍial de Consumo.
Ill-EMITNTO DII DESPESA: {.1905200 - Equipanentos e l\Íaterial PenDancnte.

I'roj. Átir idade: 2.0{0 }tA\t TE\ÇAO DO CO\SELIIO Tt'TELAR

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro I Souto Soaíes-Ba

www.soutosoares.ba br
Estê documenlo rorass,nado drq tâ mentê pô. SERASA Erpênan

c37COO65871 8E63C69E185AC13587Á88



quaía-fcira, 6 de nraio dc 2026 Ano Xl - Edrçào n' 0l?61 Caderno I Diório oÍicior oo Municíplo EEI

Prefeitura Munici al de Souto Soares

ESTAOO DA BAHIA

FUNDo MUNrcrpAL DE sÂúDE oE souro soaREs
Av, José Sampaio, ne 08, 1c andâr, Centío, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - relêíax: (075) 3339-2150 I 212a

IILLMENI O DE DESPESA: ji9030 - IÍaterial dc Consumo.
ELE\IENTO DE DESPESA: .1.1905100 - Equiplnrcnlos e \lrtcriâl Pernranentc

tr,\..ID,\DE ORÇA IIE§rÁRIÀ: 020101 - St-CR.UTARIA lltr\l(llPAl. DÁ t'AZllND.\
Proj. Arir idade: 2.009 }l,\\t'l ExlÃo DAs \ÇÔEs D \ SECRETARIA D.\ I'A7-E-\D,\
ELEitlENTO DE DESI,ESA: 339030 - N.Íatcrial de Consumo
EI-EIÍF,\1O DE DESI'ESA: 11905200 - EqurpamcnLos e lÍaLeriâl PenDanentc-

EI-EMF-N l O DE DESI'IISA: 319032 - I\4aterial bcm ou Sen'iços P/ Dlslribuiçào.
t'\lD.\DE ORÇA\I tl\TA Rl-\: 021201 - SECRT-TÁRIA Ilt'\lCÍPAL l)E
colrt,\tc,1ÇAo
l,roj. ,\rividrde: 2.205 \t,\:\..t TE-\('Ão l)As ,\ÇÕEs DE co\Ít \lcAÇio
IiLEMtiNTO DE DESPESA: 1i9030 - ItÍàtcrial ds Consumo.
hLEUE.\'-TO DE DESPESA: 11905100 - Obras e InsrülaÇõcs.

liLEllIUNTO DE DESPFISA: J1905200 - Equipamenlos e Malerial PeÍmanente

t \ID,\DE ORÇAIIEYI'-\RI.\ | 020701 - SECRE'I'ARI-\ \lU\lClPAL DE ESPORTE E
I-AZER
l,roj. ?\tiridadc: 1.012 co\sTRU( io, REIoRIIA E .\P.\RELtlAltE.\-TO DE

Qt ADRA POLIESPORTI\'^
IiLEMt-INTO DE DESPIIS^ 3i90i0-ltÍaleflal dc Corsurro.
EI-LIll:NfO DE DLSPESAj 11905100 -Obràselnsrülaçõcs
EI-ENlI]N'l'O DE DI]SI'ESA: l-1905200 - Equiprmcntos c \,larcrral Pennrncnre.
t,roj. ,\tirid:lde:. r.0.1.1 co\sTR( ('Ào, REt'oRt\L\ E --\.P.\REl.HAlt E]..To DE .(RI.\s
l)ESTI:r...{D,\S A Plt-{l lCA USPORTIvi\
IILEI{[NTO DE DESPIlSA ]19010 - Ilariirial deConsumo.
IILEMENTO DEDESPESA: 4{905100-ObrasclDsralaçÕes.
ILE\11]].TO DE DESPESA: .í1905200 - Equipamcnros c !ÍatcÍial Pernranent..
I'roj. Àriridâde: t.oss corstnt:ÇÀo, REFoRItA E APARELIIAIIEI-l'o DE
(.-.\\IPoS DE I LTEBOI,
l:l-EMhNTO DE I)l--SPESA: 3i9030 - iUateÍial dc Coosumo
ELEME,\-I O DE DITSPESA: .1J905 100 - Obrirs e Inslâlaçõcs.
llLENltiNTO DE DESPESA: 1J905200 - I-quipamentos e lllalerial I'ermanenlc
l'roj.,\riridâde: 2.16E \ÍA\t TE\Ç:\O D,\S QL-.{Dlt-{S POLIESPORTIVAS
Ill-E\lliNTO DE DESPtiSA li90i0 ILrlcÍial dc Consumo.
ITLEMUNTO DE DESPESA: .l-1905100-Obrase lns(alaçôcs.
Lt-EllllNTO DE DESPFISA: .l-1905200 - [:quipanlent(]s e \laterial I'eÍnrancnrc.
l,roj..\tiridade: 2.169 IIA\[TE\(Ão Dos c.\IlPos DE lt IEItoL t. íHrls Dr
l,RA C.\ ESI'OR t I\'.\ \O lÍt \lCI PlO
LLI:MEN IO DE DESPIISA. 319010 - Ilatcrial dc Consumo.
ILEMEN I O DE DtrSI'ESA: {-190j I00 - Obras c Insralaçõcs.
liLE\lENTO Dl-, DITSPESA: 11905200 - Equiparnentos e MaleÍial Pemtancnte.

IrO\T[.S: lS00;l 719;l 700; l70l
l'criorlo de vigência: 1110112026 a ll/01,,2027
Prefcitr) \luniciprl: I ur.rr TaJ(u Jú Olr\cira.

Avenida José Pereira Sampaio I08 JCentro lSouto Soares-Ba

www.soutosoares-ba ov.br
Este documenlo Íor assrnado digrlâlmentê po

c37CDO65871 BE63C69E185AC1
r SERASA Expênan
3587488
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!!
at t MUNICíPIO DE SOUTO SOARES

FÂZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão. 1 4lM 12026

CERTIDÃO NEGATIVA OE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N. 00000u3/2026

Emissão: 0910212026

Validade: 1010512026

vR - MATERTÀ'S DE CONSTRUçÁO LTDA-ME
CGA: 000.0@.69A0U-35
CPF/CNPJ: 05.359.949/OOOI 4
CNAE: 1714-0/99
PçA JU\HAY MAGALHÃE9,71
coMoDo
CENTRO

16.990-000 - souro soÁREs - 8Á

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARÂDO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E.
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DíVIDAS QUE
VENHAM A SER APURÂDAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, OUE, MANDANDO REVER
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTÂ REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBrros RELArvos À rNScRrÇÃo AcrMA, E pARA coNSrAR, órrERurler euE FossE rxiúÍoÀ esre
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS I\.4UNICIPAIS.

OBS:QUALOUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

Vrlidâcáo Wêb

m2202(ü)0»13mm0453-127

EmissoÍ: vtÂ tvEB

1ilil1ililtil illllilililtiililil



Ít,INISTERIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DEBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ANVA OA UNIÃO

Nome: VR. MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 05.359.949/0001-04

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍic€do que vierem a ser apuradas, é certific€do que:

constam débitos administrados pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibrlidade suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de certiÍicaÉo da regularidade fscal, ou ainda náo vêncidos, e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Necional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no c€so de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbrto da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociâis pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.?12, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/^^^/vw.pgfn.gov.br>.

Certidáo emrtida gratuitamente com base na Portana Conjunta RFB/PGFN no
Emitida às 09:09:M do dia 0411212025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0210612026.
Código de controle da certidão: 2E07.94F3.65F4.AEí4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

751. de 211012014



EERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀ3ÀLHISTÀS

NOME: VR - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP,I: 05.3s9. 949l000I-04
Cert.idão n": 397L37 6]-/ 2026
Expedição: 14/ 04/2A26, às 10:02:15
validadet lL/70/2026 - 180 (cent.o e oitent.a) dias, conE.ados da data
de sua expediÇão.

CETTifiCA-SE qUE VR . I,ÍÀTERIÀIS DE CONSTRÜCÀO LTDÀ (UATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 05.359.949/ooOL-04, NÃo coNSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2)ll e
13.467 /201,7, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d.e 2022.
Os dados constantes desta Certi.dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certídão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe Iec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenE.icidade no portal do TribunaL Superior do Trabalho na
Ínternet (hEtp: / /www . !st . j us . br) .

Cert.idão emi!ida gratui tament.e .

TNFORMÀçÃO rr,ÍPORTÀrÍrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistsas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídlcas
inadimplentes perant.e a .IustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senE.enÇa condenatória transiLada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DÀBAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 1410412026 10'.02

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1'13 e't'14 da Lei 3.956 de 1í de dêzembro de 1981 - Código
fribuüário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202617 17933

RÁzÁo socrAl

}.R - I}IATERLÀTS DE CONSTRUCAO LTDÀ. EPP

rNscRrÇÀo ESTADUAL

05E.532.700

CNPJ

05.359.9í910001-04

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍic€da, relativas aos tributos administrados por esta SecÍetaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscíitos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, Íessalvado o direito da Fazenda Públrcá do Estado da Bahia

mbraÍ quâisqueÍ débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida êm 1410412026, conforme Portana no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUi,IENTO FODE SER COMPROVADA NAS INSPEToRIAS FAZENDÁRI,
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/www.sefaz.ba.goy.br

Válida com e epresentâção conjunte do c€rtão oÍiginalde inscriçâo no CPF ou no CNPJ da
Secrelana da Receita FedeÍal do Ministéno dâ Fazenda

Página I de I RclCertrdâoNegati\ a rpt



1410412026,10:01 Consulta Regularidade do Empregador

6ÂfxÂ
. !i, l-: l,t t-:

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

05.359.949/0001-04

VR - MATERIAIS DE CONSIRUCAO LTDA

PRA JUTHAY MAGALHAES 74 TERREO / CENTRO / SOUTO SOARES / BA /
46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14104 12026 a 13 / OS I 2026

CertÍf icação N ú mero: 2026041407 4512095363 55

Informação obtida em 14/04/2026 10:01:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriticação de autenticidade no site da Caíxa:
www,caixa.gov.br

hltpsi//consultâ-crÍ.caixa.gov.br/consultací/pages,/consullaEmpregadorJSf
111
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